
AO  ILMO.(A)   SENHOR(A) PREGOEIRO(A)  DA  PREFEITURA  DE 
ÁGUAS DE LINDÓIA/SP.

Referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 - Processo 
Administrativo nº 35/2023

Objeto:  Registro  de  preços  visando  a  Contratação  de  empresa 

especializada  em  transporte  sanitário  de  pacientes  para 

tratamento de saúde fora do município de Águas de Lindoia, pelo 

período de 12 (doze) meses.

MARCOS  JORE  LORENTI  LTDA  empresa  de  direito 

privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  19.717.349/0001-77,  com sede na 

Cidade de Várzea Paulista/SP, à Avenida Brasil, 472, Vila Santa Terezinha, 

CEP:  13220-200, neste ato representada por seu proprietário, abaixo 

identificado, vem, respeitosamente à ilustre  presença desse(a) 

Pregoeiro(a) apresentar

RECURSO

em face da empresa licitante vencedora ETCO EMPRESA DE TURISMO 

E  TRANSPORTE  COLETIVO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº 

02.256.866/0002-74, com sede na Avenida Jaboticabal, nº 1142, Bairro 

Pimenteis, Águas de Lindóia/SP, pelos fundamentos fáticos e jurídicos a 

seguir expostos:

II. RESSALVA PRÉVIA

A Signatária manifesta, preliminarmente, seu respeito pelo trabalho do 

Pregoeiro,  da  equipe  de  apoio,  e  de todo o corpo da Comissão 

Permanente de Licitação.

As divergências objeto do presente recurso  referem-se unicamente à 



aplicação da Constituição Federal, da Lei de Licitações, da Lei do Pregão e 

do Decreto 10.024/19 em relação ao procedimento licitatório em exame.

Não afetam, em nada, o respeito da Signatária pela instituição e pelos 

ilustres profissionais que a integram.

No mais, a peticionária afirma seu total interesse e disposição em vir a 

prestar serviços a esta Casa. No entanto, não pode deixar de questionar 

algumas inconsistências presentes no Pregão Eletrônico nº 11/2023 ora 

promovido.

III. CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, faz-se necessário esclarecer a tempestividade da presente 

impugnação. Em consonância com a legislação em vigor que estabelece o 

prazo para recurso em até 03 (três) dias após a data fixada da sessão 

pública.

Assim,  tendo  em  vista  que  a  realização  do  certame  se  deu  no  dia 

16/03/2023,  o  prazo  para  impugnar  o  Edital deve expirar em 

20/03/2023.

Portanto, na forma da Lei, esta licitante encaminha a presente 

Impugnação  inequivocamente, cabível e tempestiva.

IV. DA IRREGULARIDADE  DO  ATESTADO  DE  CAPACIDADE 
TÉCNICA

No que se refere a qualificação técnica, prevê o instrumento o ato 

convocatório a necessidade de apresentação de atestados de capacidade 

técnica (o que é plenamente legal), mas requerer que a empresa indique 

que já forneceu produtos ou prestou serviços iguais ou semelhantes ao 

objeto  desta  licitação,  satisfatoriamente,  independentemente  da 

quantidade.



O item 15.5 do Edital determina:

Para fins de habilitação técnica, a licitante arrematante deve apresentar, 
na forma e nos prazos indicados no edital, os seguintes documentos de 
comprovação quanto à capacidade técnico-operacional.

 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível  em  características  semelhantes  ao  objeto  da  licitação, 
mediante apresentação de atestado  ou  declaração  expedida  por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se indique que a 
empresa  já  forneceu  produtos  ou  prestou  serviços  iguais  ou 
semelhantes  ao  objeto  desta  licitação,  satisfatoriamente, 
independente da quantidade.

É este o item impugnado.

A ilegalidade constante no Atestado  de  Capacidade  Técnica  da  Empresa 

Impugnada   consiste, mais especificamente, em apresentar, para 

comprovar sua qualificação técnica, Atestado de Capacidade Técnica, sem 

especificar a quantidade exigida por lei.

Seu atestado de capacidade técnica foi emitido pela Prefeitura de Águas 

de Lindóia,  a  qual  já  tenha prestado serviços semelhantes,  dito como 

“Registro de preços visando a Contratação de empresa especializada em 

transporte  sanitário  de  pacientes  para  tratamento  de  saúde  fora  do 

município de Águas de Lindoia, pelo período de 12 (doze) meses.

Dispõe o artigo 30 da Lei 8.666/93:

“Art. 30 A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: (...)

I – comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 



licitação, (…)

O caput do referido artigo é bastante claro ao anunciar que ele elenca 

aquilo o que é permitido à Administração exigir para fins de comprovação 

da  aptidão  técnica  da  empresa.  Delimita,  assim,  o  limite máximo  de 

exigências que pode ser feito ao particular.

Ora, para se avaliar a experiência anterior dos licitantes basta o exame 

dos atestados apresentados aferir se já realizaram serviços similares aos 

que serão prestados, em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação.

É inegável que, assim como o artigo 27 da Lei de Licitações limita as 

exigências que a Administração Pública pode fazer na fase de Habilitação 

da empresa ao procedimento licitatório, o artigo 30 destina-se a 

especificar o que pode ser exigido como quesito de qualificação técnica na 

licitação, em termos não só de “aptidões” que a licitante deve possuir, 

como também de documentação exigida para comprová-la.

Ressalte-se  que  este  entendimento  não  é  fruto  de  uma  leitura 

excessivamente  formalista  e  restritiva  da  Lei 8.666/93,  mas  encontra 

amparo  na  própria  Constituição  Federal  e  na interpretação  doutrinária 

dominante acerca do disposto no artigo 30 da Lei de Licitações.

Conforme prevê o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal:

“ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

com cláusulas  que  estabeleçam  obrigações  de  pagamento,  mantidas 

condições  efetivas  da  proposta,  nos  termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” (grifo nosso)

Carlos Pinto Coelho Motta, aludindo ao papel de “guardião” do princípio 

da igualdade desempenhado pelas limitações impostas pelo artigo 30 da 

Lei de Licitações:



“Os chamados ‘requisitos limítrofes’  da habilitação, circunscritos por lei 

(arts. 27 ao 31 da lei 8.666/93) e autorizados pela própria Carta Magna 

(art. 37, XXI), situam-se em favor do princípio da igualdade, 

estabelecendo critérios  para  a  delimitação do que, em última análise, 

representará a ‘idoneidade’ do proponente em dada licitação” (MOTTA, 

Carlos Pinto Coelho. Eficácia nas licitações e contratos, p. 227).

Portanto,  a Lei  não faz apenas menção à exigência de que a licitante 

apresente   só atestado de capacidade técnica, mas sim este deve conter 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.  

Tal aptidão, por sua vez, deriva da experiência anterior da empresa na 

execução  de  serviços  similares,  que comprovem a aptidão para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto licitado (art. 

30, II e § 3º da Lei 8.666/93).

Nesse sentido, a empresa impugnada apresentou atestado de capacidade 

técnica sem a quantidade de kilometragem anual efetivamente realizada. 

Ela apenas indica “quantidade Km anual de até” 200.000 

Portanto, o atestado de capacidade técnica apresentado pela impugnada 

padece de absoluta falta de razoabilidade.

Não é razoável apresentar atestado de capacidade técnica comprovando a 

execução de quantidade de  km supostamente  feito,  tendo  em vista  que 

quantidade Km anual de até 200.000, podemos entender qualquer valor entre 

1km e 200.000 km, não comprovando a quantidade exigida pelo artigo 30, I 

da Lei 8666/93.

Em outras palavras, o atestado de capacidade técnica apresentado pela 

impugnada não se presta a finalidade de comprovação da quantidade de 

serviço prestado, infringindo assim, um dos requisitos exigidos em sede 

de habilitação, restringindo indevidamente a participação idônea de 

empresas que possuem atestados  de  capacidade  técnica  devidamente 

instruídos.

Diante do exposto, e da ilegalidade do atestado de capacidade técnica 

apresentado pela licitante ETCO EMPRESA DE TURISMO E TRANSPORTE 

COLETIVO LTDA, requer seja  a mesma impugnada e desclassificada do 



certame.

V. DO PEDIDO

Face ao exposto a empresa Impugnante requer, respeitosamente, que seja 

o presente recurso  recebido e conhecido pela Administração, 

desclassificando do certame a empresa ETCO EMPRESA DE TURISMO E 

TRANSPORTE COLETIVO LTDA .

Por fim, em caso de indeferimento ou de ausência de resposta à presente 

impugnação  no  prazo  legal,  a  Impugnante  requererá  as  providências 

cabíveis junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP.

                                     Nestes Termos;

                                  Pede-se deferimento.  

Várzea Paulista, 20 de março de 2023.

                          MARCOS JORE LORENTI LTDA














